
 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE GARIBALDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

Rua Júlio de Castilhos, 254 – Centro – Garibaldi-RS CEP: 95720-000 

Fone: (54) 3462-8200 Obras: (54) 3462-8250 – obras@garibaldi.rs.gov.br – www.garibaldi.rs.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SOLICITAÇÃO Nº  

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) 

PORTE 1 NO MUNICÍPIO DE GARIBALDI 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente termo de referência é a contratação de empresa especializada 

para execução de obra de engenharia para construção de Unidade Básica de Saúde (UBS) 

Porte 1 município de Garibaldi, a ser executada com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra e material, nos termos da tabela em anexo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 4.765/2023, caracterizando-se como comum, de acordo com justificativa 

constante no Estudo Técnico Preliminar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Secretaria Municipal da Saúde tem como objetivo a contratação de empresa para 

construção de nova UBS Porte 1 no município de Garibaldi, localizado na região da Serra 

Gaúcha no estado do Rio Grande do Sul, baseada na necessidade de garantir acesso 

adequado aos cuidados primários de saúde para sua população, que corresponde a 34.335 

habitantes, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) dados do 

ano de 2022. A construção de UBS de Porte I, com capacidade para acomodar, no mínimo, 

uma Equipe de Saúde da Família e uma Equipe de Saúde Bucal, é uma estratégia eficaz 

para fortalecer a Atenção Primária à Saúde no município. As novas unidades, projetadas 

para integrar soluções de telessaúde, ampliar os espaços de atendimento e incorporar 
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práticas sustentáveis, são essenciais para assegurar que o sistema de saúde local esteja 

preparado para enfrentar as demandas referentes à saúde, presentes e futuras da 

população de Garibaldi/RS. 

A problemática central que motiva a construção de novas UBS de Porte I no 

município de Garibaldi envolve a necessidade de ampliação das infraestruturas para 

atender à crescente demanda por serviços de saúde, especialmente em áreas onde a 

densidade populacional e as condições de vulnerabilidade social são mais acentuadas. As 

unidades de saúde atualmente em operação muitas vezes não possuem a capacidade 

física ou os recursos necessários para lidar com o aumento da população e a complexidade 

das condições de saúde que surgem com o envelhecimento populacional e a prevalência 

de doenças crônicas. Além disso, a Política Nacional de Atenção Primária (Pnab), conforme 

a Portaria GM/MS nº 2.436/2017, estabelece que a UBS se adapte a novos parâmetros de 

infraestrutura, ambiência e funcionamento. Essas mudanças são fundamentais para 

proporcionar um atendimento mais acolhedor e humano à população de Garibaldi/RS, além 

de garantir um ambiente de trabalho mais saudável para os profissionais de saúde. 

O impacto positivo da construção dessas UBS no Município de Garibaldi/RS será 

expressivo, refletindo na melhoria da cobertura assistencial e na qualidade dos serviços 

prestados à população local. Com a ampliação das equipes multiprofissionais e a 

integração mais eficaz entre os serviços de saúde e a comunidade, espera-se uma redução 

nas desigualdades no acesso aos serviços de saúde, especialmente em regiões mais 

carentes do município e comunidades em situação de vulnerabilidade. Além disso, a 

adoção de um modelo arquitetônico que favoreça a integração de soluções digitais, como 

a telessaúde, permitirá uma resposta mais ágil e eficaz às demandas de saúde, conectando 

de forma mais eficiente os diferentes níveis de atenção dentro da rede de saúde do 

município. Este investimento não apenas atenderá às necessidades imediatas da 

população de Garibaldi, mas também contribuirá para o desenvolvimento comunitário e a 

melhoria contínua da qualidade de vida da população, considerando fatores ambientais, de 

mobilidade urbana e acessibilidade. 

Em conclusão, a necessidade de construir nova Unidade Básica de Saúde de Porte 

I em área estratégica do Município de Garibaldi/RS é fundamentada pela importância de 

garantir a universalidade, equidade e integralidade no acesso aos serviços de saúde, 
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princípios basilares do Sistema Único de Saúde (SUS). A implantação da estrutura física 

da UBS, no Município, permitirá não só o atendimento das demandas crescentes, mas 

também a preparação do sistema de saúde local para desafios futuros. Esse investimento 

é crucial para assegurar que a Atenção Primária à Saúde continue desempenhando seu 

papel central na promoção da saúde e na prevenção de doenças, promovendo um impacto 

positivo e duradouro na saúde da população de Garibaldi e no desenvolvimento das 

comunidades assistidas. A execução desse projeto, embora complexa, é essencial para 

fortalecer a base do sistema de saúde municipal, garantindo que ele possa continuar a 

oferecer serviços de alta qualidade para todos os cidadãos. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025. 

Sendo assim justificamos o pedido de licitação e abaixo segue memorial descritivo da obra, 

projetos, cálculos e orçamento. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1. A licitação visa contratar empresa para execução de construção, a qual, não prevê 

manutenções, visto que se trata de uma obra. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Os bens/serviços têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

menor preço por item, nos termos do artigo 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal 

nº 14.133/2021, bem como dos artigos 35, 36 e 37 do Decreto Municipal nº 4.765/2023. 

4.2. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:00 h às 11:30 h e das 

13:30 h às 17:00 h. 
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4.3. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

4.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: até 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço; 

5.2. A fiscalização da contratação será exercida pela Secretária da Saúde Márcia Maria 

Pedersetti a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

7.1. Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 

da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso. 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, conforme cronograma da obra, pelo 

fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 
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7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.3.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

7.3.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 

contados do recebimento provisório, pelo fiscal do contrato, após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 

os seguintes procedimentos: 

7.5. O pagamento será efetuado conforme cronograma emitido pela Administração. 

7.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SER-

VIÇO 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

8.1.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário. 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons-

titutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Bra-

sil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 

março de 2020. 
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f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administra-

dores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti-

vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-

ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contra-

tual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto con-

tratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e munici-

pal. 

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licita-

ção (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstra-

ções contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

d) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) su-

periores a 1 (um);  

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 
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f) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pes-

soa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

g) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Para fins de habilitação de qualificação técnica as licitantes deverão apresentar os 

seguintes documentos: 

Capacitação técnica operacional: comprovante de boa execução, através de atestado téc-

nico em nome do responsável técnico ligado(s) ao objeto(s) da licitação, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente certificados ou atestados pelo CREA ou 

CAU, compatíveis em características e quantidades com o(s) objeto(s) da licitação, sendo 

que todos os itens dos serviços descritos abaixo deverão ser atendidos com pelo menos 

50% de sua totalidade por um dos atestados, ou seja, não será admitido o somatório de 

quantitativos oriundos de mais de um atestado. Os serviços ou obras deverão ter comple-

xidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.  

a.1) As parcelas de maior relevância são as seguintes: 

Item Atividade/Serviço Quant. mínima 

1 Fundações Superficiais 389,78 M² 

2 Estrutura Concreto Armado 389,78 M² 

3 Edificações - Arquitetônico/Alvenaria 389,78 M² 

4 Instalações Hidrossanitárias em edificações 389,78 M² 

5 Instalações Elétricas em baixa tensão (1000V) 389,78 M² 

6 Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCI) 389,78 M² 
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Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro-

nomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com prazo de validade em 

vigor; 

Certidão de registro do responsável técnico, ligado ao objeto da presente Licitação, no 

CREA, sendo que os certificados expedidos por Conselhos de outras regiões, cuja circuns-

crição não seja do Rio Grande do Sul, deverão receber o visto do CREA - RS (Resolução 

n° 266/97, art. 4°, CONFEA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, devendo 

constar como responsável técnico da empresa licitante; 

c.1) A Certidão deverá ser do profissional detentor do Atestado de Capacidade Técnica 

solicitado na alínea “a”. 

d) A empresa deverá comprovar o vínculo profissional técnico constante na alínea “c”, me-

diante a apresentação: 

 I - Em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social; 

ou, 

II - No caso de empregado, mediante cópia da carteira de trabalho e previdência social 

(CTPS), assinada com data anterior à publicação deste edital; ou, 

 III – Se prestador de serviço, mediante contrato de prestação de serviço, com firma reco-

nhecida em cartório, que comprove a relação entre as partes, e que tenha sido firmado em 

data anterior a publicação desta licitação; 

 d.1.) Fica dispensada a comprovação de vínculo, para o profissional constante na alínea 

“c”, no caso da certidão de registro expedida pelo Conselho Regional pertinente 

(CREA/CAU) (item b/c) demonstrar o vínculo entre o profissional responsável técnico e a 

empresa licitante;  

e) Declaração da empresa licitante, assinada pelo responsável técnico da empresa, (indi-

cado na alínea “c”), de que vistoriou o local das obras e de suas condições pelo qual reco-

nhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas 

e estabelecidas no presente Edital, em todas as fases da presente licitação, que verificou 

todos os materiais, ferramental e equipamento necessário à execução da obra. 
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e.1) A declaração deverá ser assinada pelo Técnico do Município após a visita técnica.  

e.2) A visita técnica deverá ser agendada até o segundo dia útil anterior a data da licitação 

com o Departamento de Engenharia, através do telefone (54) 3462.8250.  

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total R$ 2.210.622,64 (dois milhões, 

duzentos e dez mil, seiscentos e vinte e dois mil e sessenta e quatro centavos). 

9.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 4.765/2023, nos termos do art. 23, § 1º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. A despesa decorrente desta solicitação correrá por conta da dotação orçamentária do 

orçamento em vigor: 

 

Órgão 10 - Sec. Mun. da Saúde 

Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0009.1581 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde 

4.4.90.51 - Obras e Instalações (1020) 

4.4.90.51 - Obras e Instalações (1027) 

 

Garibaldi, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Carina Panno Brancher 

Engenheira Civil – CREA RS 236445 

Márcia Maria Pedersetti 

Secretária Municipal da Saúde 

 

callto:10.301.0009.1581

